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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


LEI Nº 4.948/2014

ALTERA O ANEXO IV DA LEI MUNICIPAL Nº 4.844/2013 E ALTERAÇÕES (PPA), BEM COMO O ANEXO IIA (METAS FISCAIS) DA LEI MUNICIPAL Nº 4.845/2013 E ALTERAÇÕES (LDO)

JOSÉ ALCIDES FANECO, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O Anexo IV, da Lei Municipal nº 4.844/2013 e alterações, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município, para o período de 2014 a 2017, passa a vigorar com a seguinte inclusão:

 “ANEXO IV
PLANO PLURIANUAL – PERÍODO 2014 A 2017

	Unidade Executora
	Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano

	Código da Unidade
	Nº. 02.14.01

	Função
	Urbanismo

	Código da Função
	Nº. 15

	Sub-função
	Infraestrutura Urbana

	Código da Sub-Função
	Nº. 451

	Programa
	Obras e Serviços Municipais

	Código do Programa
	Nº. 0020.1

	Atividade
	Pavimentação e Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas

	Código do Projeto
	Nº. 17

	Ações

	Meta Física
	Unidade de Medida

	100
	Percentual

	2014
	2015
	2016
	2017
	Meta PPA

	100
	000
	000
	000
	100

	Custo Financeiro Total

	Custo Financeiro por Exercício

	2014
	2015
	2016
	2017
	Meta PPA

	R$ 796.890,00
	0,00
	0,00
	0,00
	R$ 796.890,00

	Justificativa das modificações: Não consta no orçamento vigente dotação para despesas com recurso federal.


(...)”
Art. 2º O anexo IIA (Metas Fiscais), da Lei Municipal nº 4.845/2013 e alterações, que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2014, passa a vigorar com a seguinte inclusão:

“LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2014
Programas de Governo – Anexo IIA (Metas Fiscais)
	Unidade Executora
	Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano

	Código da Unidade
	Nº. 02.14.01

	Função
	Urbanismo

	Código da Função
	Nº. 15

	Sub-função
	Infraestrutura Urbana

	Código da sub-função
	Nº. 451

	Programa
	Obras e Serviços Municipais

	Código do Programa
	Nº. 0020.1

	Ações

	Projeto

	Pavimentação e Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas

	Código da Atividade
	Nº. 17

	Meta Física Para o Exercício
	

	100
	Percentual

	Custo Financeiro Total para o Exercício
	R$ 796.890,00


(...)”
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no montante de R$ 796.890,00 (setecentos e noventa e seis mil e oitocentos e noventa reais), cuja cobertura far-se-á com o repasse a ser realizado pela União Federal, conforme contratos firmados com o Ministério das Cidades/Caixa Econômica Federal. 
Art. 4° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar as referidas dotações orçamentárias por Decreto, desde que necessário.
Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Garça, 23 de setembro de 2014.

JOSÉ ALCIDES FANECO
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